
INDICAÇÃO Nº 
1268
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, medidas visando a instalação do Setor de Planejamento Familiar, no Ambulatório da Maternidade Interlagos, (bairro da Cidade Dutra), que pertence ao Hospital e Maternidade Interlagos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura se justifica por si só. O hospital e Maternidade Interlagos é o único que atende toda a região compreendida entre Socorro, Capela do Socorro, Grajaú, Parelheiros e ainda, outras moradores da divisa do Cipó Guaçú, no município de Embu Guaçú.

O planejamento familiar que proporciona as famílias conhecimentos sobre os métodos contraceptivos  e as permitem escolher o que melhor se adapta não só ao seu poder aquisitivo, mas também as suas necessidades físicas e emocionais.

Na região citada, existem mais dois Hospitais que atendem enquanto Maternidade: O Hospital do Grajaú e o Hospital Pedreira, mas nenhum dos dois faz planejamento familiar, por fazerem parte da Ordem Religiosa das Irmãs.

Resta para toda a população apenas o Hospital Campo Limpo, que através dos seus Ambulatórios, faz o Planejamento Familiar. Restando para as famílias da região de Capela do Socorro, aguardar por vagas.

Por achar justa a presente reivindicação, apresento-a nesta Casa de Leis, esperando parecer  favorável junto aos meus pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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